
-LEI N2 1.516 - 

"EM( KT1 Man 0041/ 
PresidentÉ 	rude Prefeitura Municipa 

DISPONDO SOBRE: abertura de 
um crédito especial até a im 
Dortincia de Cr410.941,30 - 
dez mil, novecentos e quaren 
ta e um cruzeiros e trinta 
centavos -. 

WALTER LEMES SOARES, prefeito Municipal de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sio 
conferidas por lei: 

Faço saber que a Gimara Municipal de Presidente Prude 
te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 12 - Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento d 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, um Grédi 
to Especial até a importincia de Cr.t 109 941,30 - dez 
mil, novecentos e quarenta e um cruzeiros e trinta ce 
tavos, para pagamento de despesas oriundas da páblica 
ção de atos oficiais nos exercicios de 1.969, 1.970 e 
1.971. 

ARTIGO 22 - Para cobertura do Credito Especial criado pelo artigo 
anterior, fica parcialmente anulada a seguinte dota- 
çao orçamentaria: 
ENCARGOS MUNICIPAIS  
30 00 64 - Despesas Correntes 
32 00 64 - Transferencias Correntes 
32 70 64 - Diversas Transferências Correntes 

Subvençao ao PRESAS - Fundaçao liegional do 
Ensino Superior da Alta Sorocabana 	 

er.t 10.941,30. 

ARTIGO 32 - Fica o Executivo Mu4icipal autorizado a promover o - 
acOrdo amigavel em juizo para dirimir a demanda relati 
va ao presate credito. 

ARTIGO 4 - Esta lei entrará em vigõr na data de sua páblicaçao, - 
revogadas as disposiçoes em contrário. 



Prefeitura Municipa Presidente 	ude 

Wiewinan 

••••••••,.. 

AND AL, LUIZ MA 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal' 

aos 16 (dezesseis) dias do mes de março de 1.973. 

bL_ 
WALTER L S SeARES, 

Prefeito 	Municipal. 

Registrada e Páblicada na Divisao de Administraçao da Prefeitura — 
Municipal de Presidente Prudente, aos 16 (dezesseis) dias do mes de 

março de 1.973. 


